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 Despacho n.º 271/2012
Através do despacho n.º 19721/2008, publicado no Diário da Repú-

blica n.º 142, 2.ª série, de 24 de julho, foi o licenciado em eletrónica, 
Carlos Alberto Dias Martins, do mapa de pessoal da Secretaria Geral 
do Ministério da Educação, precedendo procedimento concursal, no-
meado, em comissão de serviço, para o cargo de Diretor dos Serviços 
Técnicos.

Decorridos três anos, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro de, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro 
e 3 -B/2010, de 28 de abril, e tendo em atenção a análise circunstanciada 
do respetivo desempenho e dos resultados obtidos, bem como do re-
latório de demonstração das atividades prosseguidas e dos resultados 
obtidos, documentos apresentados pela dirigente acima referida, em 
conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 23.º do diploma já 
citado, renovo a comissão de serviço, por mais três anos, no cargo de 
Diretor dos Serviços Técnicos da ASAE o licenciado em eletrónica 
Carlos Alberto Dias Martins, do mapa de pessoal da Secretaria Geral 
do Ministério da Educação.

O presente despacho produz efeitos ao dia 23 de junho de 2011.
30 de dezembro de 2011. — Em substituição do Sr. Inspetor -Geral, 

nos termos do n.º 6 do despacho n.º 2215/2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 184, de 24 de Setembro de 2007, o Subinspetor-
-Geral, Francisco Dias Lopes.

205540427 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extrato) n.º 3/2012
Nos termos do n.º.4 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/90 de 16 de 

março, publica -se o extrato do contrato para prospeção e pesquisa de 
depósitos minerais, com o número de cadastro MN/PP/014/11, para uma 
área nos concelhos de Castelo Branco e Oleiros, denominada Sarzedas, 
celebrado em 2 de novembro de 2011.

Titular dos direitos: MINAPORT — Minas de Portugal, L.da

Depósitos minerais: cobre, volfrâmio, antimónio, ouro, e prata.
Área concedida: (273,5 km²) delimitada pela poligonal cujos vérti-

ces, em coordenadas Hayford -Gauss, Datum 73 (Melriça), se indicam:
Bloco A:(área de 49,5 km2) 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23000 40000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32000 40000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32000 34500
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23000 34500

 Bloco B:(área de 224 km2) 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32000 27000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48000 27000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48000 13000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32000 13000

 Caução: 5.000 €
Período de vigência: Inicial de 2 anos, prorrogável por 1 ano, no 

máximo de 3 vezes.
Condições de abandono progressivo da área: Abandonar 50 %, em 

blocos compactos de área não inferior a 5,0 km², à escolha do titular, 
no termo do período inicial e de cada prorrogação.

Trabalhos mínimos obrigatórios:
a) No período inicial:
1.º Ano:
1 — Recolha, análise e interpretação de toda a informação existente 

proveniente, quer das atividades anteriormente desenvolvidos, por parte 
do ex -SFM e do ex -IGM, quer das empresas anteriormente envolvidas 
em trabalhos de prospeção na área;

2 — Prospeção geofísica; 
3 — Conclusões.

2.º Ano:
1 — Prospeção geofísica complementar de detalhe;
2 — Execução de 200 metros de sondagens mecânicas, sendo com 

recuperação de testemunho;
3 — Amostragem das estruturas mineralizadas para análise química 

laboratorial;
4 — Conclusões.

b) Em cada prorrogação:
Os trabalhos a executar nas prorrogações ficam dependentes dos 

resultados obtidos no período inicial, prevendo -se que sejam na sua 
maioria, programas de execução de sondagens mecânicas com re-
cuperação de testemunho, para reconhecimento geológico -mineiro 
subterrâneo.

Poderão ser autorizados trabalhos diferentes dos referidos no número 
anterior, desde que a MINAPORT prove que a realização destes não tem 
justificação técnica e económica.

Investimentos mínimos obrigatórios:
a) No período inicial:
1.º Ano: 10.000 €
2.º Ano: 30.000 €

b) Em cada prorrogação: 40.000 €

Encargos de prospeção e pesquisa: 5.000 € anual
Prazo da concessão de exploração: não superior a 20 anos, prorrogável 

por 2 períodos que não ultrapassem 15 anos.
Encargo de exploração:
Obrigação de pagar anualmente à DGGE, de acordo com o exclusivo 

critério e opção desta:
a) Pagamento, após amortização do investimento inicial, de uma 

percentagem progressiva, quando a cotação LME do minério explorado 
atingir 2 vezes o valor do respetivo custo de produção, entre 10 % dos 
lucros líquidos da exploração até um máximo de 20 % quando a cotação 
atingir 4 vezes o custo de produção.

b) Em alternativa o pagamento de uma percentagem de 3 % a 5 % do 
valor à boca da mina dos produtos mineiros ou concentrados expedidos 
ou utilizados.

Decorridos 20 anos e no fim de cada período de 15 anos proceder -se -á 
à revisão deste encargo de forma a obter a sua atualização.

30 de dezembro de 2011. — O Subdiretor -Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

305539675 

 Contrato (extrato) n.º 4/2012
Nos termos do n.º 4 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/90 de 16 de 

março, publica -se o extrato do contrato para prospeção e pesquisa de 
depósitos minerais, com o número de cadastro MN/PP/015/11, para 
uma área nos concelhos de Barrancos e Moura, denominada Barrancos, 
celebrado em 2 de novembro de 2011.

Titular dos direitos: MINAPORT — Minas de Portugal, L.da

Depósitos minerais: cobre, chumbo, zinco, ouro, e prata.
Área concedida: (97,337 km²) delimitada pela poligonal cujos 

vértices, em coordenadas Hayford -Gauss, Datum 73 (Melriça), se 
indicam: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95560  -164248
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96500  -165000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97909  -163350
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102742  -167536
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102000  -171000
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100498  -172970
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99000  -177000
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89000  -169000

 Caução: 8.000 €
Período de vigência: Inicial de 2 anos, prorrogável por 1 ano, no 

máximo de 3 vezes.
Condições de abandono progressivo da área: Abandonar 50 %, em 

blocos compactos de área não inferior a 5,0 km², à escolha do titular, 
no termo do período inicial e de cada prorrogação.



822  Diário da República, 2.ª série — N.º 7 — 10 de janeiro de 2012 

Trabalhos mínimos obrigatórios:
a) No período inicial:
1.º Ano:
1 — Recolha, análise e interpretação de toda a informação existente 

proveniente, quer das atividades anteriormente desenvolvidos, por parte 
do ex -SFM e do ex -IGM, quer das empresas anteriormente envolvidas 
em trabalhos de prospeção na área; 

2 — Prospeção geofísica;
3 — Eventualmente a execução de 500 metros de sondagens com 

recuperação de testemunho;
4 — Conclusões.
2.º Ano:
1 — Prospeção geofísica complementar de detalhe;
2 — Execução de 1500 metros de sondagens mecânicas, sendo com 

recuperação de testemunho;
3 — Amostragem das estruturas mineralizadas para análise química 

laboratorial;
4 — Conclusões.

b) Em cada prorrogação:
Os trabalhos a executar nas prorrogações ficam dependentes dos resul-

tados obtidos no período inicial, prevendo -se que sejam na sua maioria, 
programas de execução de sondagens mecânicas com recuperação de 
testemunho, para reconhecimento geológico -mineiro subterrâneo.

Poderão ser autorizados trabalhos diferentes dos referidos no número 
anterior, desde que a MINAPORT prove que a realização destes não tem 
justificação técnica e económica.

Investimentos mínimos obrigatórios:
a) No período inicial:
1.º Ano: 50.000 €
2.º Ano: 60.000 €

b) Em cada prorrogação: 100.000 €
Encargos de prospeção e pesquisa: 5.000 € anual
Prazo da concessão de exploração: não superior a 20 anos, prorrogável 

por 2 períodos que não ultrapassem 15 anos.
Encargo de exploração:
Obrigação de pagar anualmente à DGGE, de acordo com o exclusivo 

critério e opção desta:
a) Pagamento, após amortização do investimento inicial, de uma 

percentagem progressiva, quando a cotação LME do minério explorado 
atingir 2 vezes o valor do respetivo custo de produção, entre 10 % dos 
lucros líquidos da exploração até um máximo de 20 % quando a cotação 
atingir 4 vezes o custo de produção.

b) Em alternativa o pagamento de uma percentagem de 3 % a 5 % do 
valor à boca da mina dos produtos mineiros ou concentrados expedidos 
ou utilizados.

Decorridos 20 anos e no fim de cada período de 15 anos proceder -se -á 
à revisão deste encargo de forma a obter a sua atualização.

30 de dezembro de 2011. — O Subdiretor-Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

305539618 

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Aviso n.º 324/2012
Torna -se público que, o procedimento concursal comum para 

preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de 
assistente técnico, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado — Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes Terrestres, I. P., — Direção de Serviços de Forma-
ção e Certificação/Departamento de Formação e Certificação de 
Profissionais, aberto pelo Aviso n.º 82/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 2, de 5 de janeiro de 2010, cessou sem 
ocupação do posto de trabalho, por inexistência de candidatos à 
prossecução do procedimento.

18 de novembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205546138 

 Aviso n.º 325/2012
Torna -se público que, o concurso interno de acesso geral para preen-

chimento de um posto de trabalho de especialista de informática, grau 3, 

nível 1, da carreira de especialista de informática, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado — Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., — Direção de Serviços 
de Sistemas de Informação/Departamento de Tecnologias de Informação 
e Comunicação, aberto pelo Aviso n.º 19362/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 29 de setembro de 2011, cessou 
sem ocupação do posto de trabalho, por inexistência de candidatos à 
prossecução do procedimento.

22 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205545839 

 Aviso n.º 326/2012
Torna -se público que, o concurso interno de acesso geral para preen-

chimento de um posto de trabalho de especialista de informática, grau 3, 
nível 1, da carreira de especialista de informática, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado — Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., — Direção de Serviços 
de Sistemas de Informação/Departamento de Tecnologias de Informação 
e Comunicação, aberto pelo Aviso n.º 19365/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 29 de setembro de 2011, cessou 
sem ocupação do posto de trabalho, por inexistência de candidatos à 
prossecução do procedimento.

22 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205545993 

 Aviso n.º 327/2012
Torna -se público que, o concurso interno de acesso geral para preen-

chimento de um posto de trabalho de especialista de informática, grau 3, 
nível 1, da carreira de especialista de informática, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado — Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., — Direção de Servi-
ços de Sistemas de Informação/Departamento de Desenvolvimento de 
Sistemas e Aplicações, aberto pelo Aviso n.º 19361/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 29 de setembro de 2011, cessou 
sem ocupação do posto de trabalho, por inexistência de candidatos à 
prossecução do procedimento.

22 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205545555 

 Aviso n.º 328/2012
Torna -se público que, o concurso interno de acesso geral para preen-

chimento de um posto de trabalho de especialista de informática, grau 3, 
nível 2, da carreira de especialista de informática, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado — Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. — Direção de Serviços 
de Sistemas de Informação/Departamento de Tecnologias de Informação 
e Comunicação, aberto pelo Aviso n.º 19359/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 29 de setembro de 2011, cessou 
sem ocupação do posto de trabalho, por inexistência de candidatos à 
prossecução do procedimento.

22 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205545352 

 Declaração de retificação n.º 33/2012
Por ter saído com inexatidão o despacho (extrato) n.º 16838/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 15 de dezem-
bro de 2011, retifica -se que a p. 48766, onde se lê «Antónia Maria 
Vaqueiro Sardinha» deve ler -se «Antónia Maria Vaqueiro Sardinha 
Guerreiro.»

16 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205545247 

 Despacho (extrato) n.º 272/2012

Termo de período experimental
Para efeitos do n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, torna -se pública a conclusão com sucesso do período expe-
rimental para a carreira/categoria de assistente técnico, da trabalhadora 
Maria de Lurdes dos Santos Rocharte Matoso Albino.

28 de dezembro de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Carlos Alberto do Maio Correia.

205545166 




